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PROJETO DE LEI N.º 284/2016

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS RUAS "N" E “O” DO LOTEAMENTO BELA VISTA.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua “N” localizada no Loteamento Bela Vista, passa a ser denominada de “Rua Mário Baptistoni”.
Art. 2º - A Rua “O” localizada no Loteamento Bela Vista, passa a ser denominada de “Rua Octávio Baptistoni”.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o Projeto de Lei que ora apresento para vossa analise, tem por escopo dar denominação as Ruas “N” e “O”localizadas no Loteamento Bela Vista.

As personalidades que apresento para darem seus nomes as mencionadas ruas São dos Senhores Mario Baptistoni e Octávio Baptistoni, irmãos que residiram e faleceram em nosso município.
Filhos de imigrantes italianos, nasceram no Estado de São Paulo e mais tarde mudaram-se para o interior do Estado do Paraná e posteriormente se estabeleceram no Município de Diamantino.

O Senhor Mário Baptistoni chegou em Diamantino no inicio da década de 70, abrindo o primeiro supermercado do município, já o Senhor Octávio Baptistoni chegou com sua família no ano de 1977, trabalhando com o comercio de roupas e calçados. O Senhor Mário faleceu no ano de 2008 e o Senhor Octávio no ano de 2.012. Seus filhos, netos e bisnetos ainda residem e trabalham em nosso município.
Certo de que Vossas Excelências entenderão o propósito de nossa proposição, conclamo a todos para que votem favoravelmente pela aprovação.
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